
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  sobre  a  existência  de
imóveis  públicos  disponíveis  que  possam
abrigar adequadamente o 3º Conselho Tutelar
da região do CPA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações: 

Existe, no âmbito da Administração Pública Municipal, mapeamento atualizado de imóveis
públicos  desocupados,  subutilizados  ou  ociosos  que  possam ser  reaproveitados  para  fins
administrativos? 
Em caso  afirmativo,  encaminhar  lista  completa  dos  imóveis  públicos  disponíveis,  com a
respectiva localização, metragem, estado de conservação e titularidade. 
Algum desses imóveis foi ou está sendo avaliado como alternativa de realocação para o 3º
Conselho Tutelar da região do CPA? Se sim,  informar quais  imóveis,  a  situação atual  do
processo e a previsão de encaminhamento. 
Caso não exista levantamento técnico a esse respeito, informar se há intenção por parte do
Executivo Municipal de realizar tal  estudo,  com vistas a otimizar a alocação de unidades
públicas e reduzir despesas com locações. 
Informar, ainda, se há projeto em andamento para construção de sede própria para o referido
Conselho Tutelar. Em caso afirmativo, enviar cronograma e localização prevista. 

  
JUSTIFICATIVA 

  
Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submetemos  a  apreciação  do  Presidente  desta  Casa  para  o
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conhecimento do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de
Cuiabá as informações supramencionadas.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de junho de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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